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CONTRATO 033/2026/FMMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2026/PMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/FMMA 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
033/2026/FMMA, QUE FAZEM ENTRE 
SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DE SAPUCAIA, E A 
EMPRESA M APARECIDA DE 
OLIVEIRA.  

 
O Município de Sapucaia, Através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SAPUCAIA inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 27.907.829/0001-29, com sede à Rua Jasmim, s/nº, Setor Cerâmica, Sapucaia – Pará, 
representada pelo seu Secretário, Sr. JOSÉ ALVES DE ALMEIDA FILHO, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade nº 4008164 SSP /PA e inscrito no CPF sob nº 706.312.042-53, residente na Rua Angelim, nº 72, Setor 
Novo Horizonte, CEP: 68.548-000, Sapucaia – Pará doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a firma 
M APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 01.057.536/0001-06, estabelecida no Endereço AV 
JOSE AUGUSTO MARINHO - CEP: 68548-000 - UF: PA - Município: Sapucaia-Pará Telefone: (94) 9283-6698 E-mail 
lojadalenasapucaia@hotmail.com doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.(a) Maria 
Aparecida de Oliveira, portador da Cédula de Identidade nº 2210146 PC/PA e CPF (MF) nº 397.992.392-49, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 010/2026/PMS e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
– SRP n° 001/2026/FMMA mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 
1 - O presente Contrato tem como objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPI PARA AGENTES DE LIMPEZA PÚBLICA (GARIS) PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - PÁ. 

.  
1.1. - Objeto da contratação: 

Item Descrição Modelo 
Marca e 

fabricante 
Quant 

 
Valor 

unitário R$ 
Valor total 

R$ 

1 

Conjuntos de Uniformes tamanho P para 
garis, CAMISA COM MANGA LONGA 
COM GOLA POLO, COM  3 BOTÕES EM 
TECIDO COR LARANJA, Confeccionada 
em tecido meia malha, composição 100% 
algodão, fio 30/1, gramatura aproximada de 
160g/m², cor laranja, Pantone 16-4134 
TCX, camisa com faixas em material 
florescente. Acabamento da camisa 
(bainha) com barra galoneira de 2 cm, em 
linha 100% poliéster, com logomarca frente 
da altura do peito, costa com pintura silk 
creem logomarca prefeitura municipal de 
Sapucaia e CALÇA EM TECIDO LARANJA 
COM DETALHES. Confeccionada em 
tecido Helanca 100% poliéster, gramatura 
260g/m², cor laranja, Pantone 19-3933 
TXP, Cintura com cós de 3cm de largura, 
com dois bolsos na frente e um atrás. 
Cintura com cós de 3cm de largura, com 
dois bolsos na frente e um atrás. 
Acabamento das pernas, ribana em tecido 
composição 66% poliéster, 32% viscose e 
2% elastano, gramatura aproximada 

Conjuntos de 
Uniformes 
tamanho P 

para ga 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Própria 24 98,00 2.352,00 
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160g\m², Pantone 16-4134 TPX, com 2cm, 
de largura, costura com duas agulhas, com 
fio 100% poliéster, na cor do tecido, com 
fixa refletiva a personalização da calça 
deverá seguir as instruções das figuras. 

2 

Conjuntos de Uniformes tamanho M para 
garis, CAMISETA COM MANGA LONGA 
COM GOLA POLO, COM  3 BOTÕES EM 
TECIDO COR LARANJA, Confeccionada 
em tecido meia malha, composição 100% 
algodão, fio 30/1, gramatura aproximada de 
160g/m², cor laranja, Pantone 16-4134 
TCX, camisa com faixas em material 
florescente. Acabamento da camisa 
(bainha) com barra galoneira de 2 cm, em 
linha 100% poliéster, com logomarca frente 
da altura do peito, costa com pintura silk 
creem logomarca prefeitura municipal de 
Sapucaia e CALÇA EM TECIDO LARANJA 
COM DETALHES. Confeccionada em 
tecido Helanca 100% poliéster, gramatura 
260g/m², cor laranja, Pantone 19-3933 
TXP, Cintura com cós de 3cm de largura, 
com dois bolsos na frente e um atrás. 
Cintura com cós de 3cm de largura, com 
dois bolsos na frente e um atrás. 
Acabamento das pernas, ribana em tecido 
composição 66% poliéster, 32% viscose e 
2% elastano, gramatura aproximada 
160g\m², Pantone 16-4134 TPX, com 2cm, 
de largura, costura com duas agulhas, com 
fio 100% poliéster, na cor do tecido, com 
fixa refletiva. A personalização da calça 
deverá seguir as instruções das figuras 

Conjuntos de 
Uniformes 
tamanho M 

para ga 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Própria 
 

90 98,00 8.820,00 

3 

Conjuntos de Uniformes tamanho G para 
garis, CAMISETA COM MANGA LONGA 
COM GOLA POLO, COM  3 BOTÕES EM 
TECIDO COR LARANJA, Confeccionada 
em tecido meia malha, composição 100% 
algodão, fio 30/1, gramatura aproximada de 
160g/m², cor laranja, Pantone 16-4134 
TCX, camisa com faixas em material 
florescente. Acabamento da camisa 
(bainha) com barra galoneira de 2 cm, em 
linha 100% poliéster, com logomarca frente 
da altura do peito, costa com pintura silk 
creem logomarca prefeitura municipal de 
Sapucaia e CALÇA EM TECIDO LARANJA 
COM DETALHES. Confeccionada em 
tecido Helanca 100% poliéster, gramatura 
260g/m², cor laranja, Pantone 19-3933 
TXP, Cintura com cós de 3cm de largura, 
com dois bolsos na frente e um atrás. 
Cintura com cós de 3cm de largura, com 
dois bolsos na frente e um atrás. 
Acabamento das pernas, ribana em tecido 
composição 66% poliéster, 32% viscose e 
2% elastano, gramatura aproximada 
160g\m², Pantone 16-4134 TPX, com 2cm, 
de largura, costura com duas agulhas, com 
fio 100% poliéster, na cor do tecido, com 
fixa refletiva. A personalização da calça 
deverá seguir as instruções das figuras. 

Conjuntos de 
Uniformes 
tamanho G 

para ga 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Própria 132 104,00 13.728,00 
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4 

Conjuntos de Uniformes tamanho GG para 
garis, CAMISETA COM MANGA LONGA 
COM GOLA POLO, COM  3 BOTÕES EM 
TECIDO COR LARANJA, Confeccionada 
em tecido meia malha, composição 100% 
algodão, fio 30/1, gramatura aproximada de 
160g/m², cor laranja, Pantone 16-4134 
TCX, camisa com faixas em material 
florescente. Acabamento da camisa 
(bainha) com barra galoneira de 2 cm, em 
linha 100% poliéster, com logomarca frente 
da altura do peito, costa com pintura silk 
creem logomarca prefeitura municipal de 
Sapucaia e CALÇA EM TECIDO LARANJA 
COM DETALHES. Confeccionada em 
tecido Helanca 100% poliéster, gramatura 
260g/m², cor laranja, Pantone 19-3933 
TXP, Cintura com cós de 3cm de largura, 
com dois bolsos na frente e um atrás. 
Cintura com cós de 3cm de largura, com 
dois bolsos na frente e um atrás. 
Acabamento das pernas, ribana em tecido 
composição 66% poliéster, 32% viscose e 
2% elastano, gramatura aproximada 
160g\m², Pantone 16-4134 TPX, com 2cm, 
de largura, costura com duas agulhas, com 
fio 100% poliéster, na cor do tecido, com 
fixa refletiva. A personalização da calça 
deverá seguir as instruções das figuras. 

Conjuntos de 
Uniformes 

tamanho GG 
para g 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Própria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36 111,45 4.012,20 

5 

Conjuntos de Uniformes tamanho EXGG 
para garis, CAMISETA COM MANGA 
LONGA COM GOLA POLO, COM 3 
BOTÕES EM TECIDO COR LARANJA, 
Confeccionada em tecido meia malha, 
composição 100% algodão, fio 30/1, 
gramatura aproximada de 160g/m², cor 
laranja, Pantone 16-4134 TCX, camisa com 
faixas em material florescente. 
Acabamento da camisa (bainha) com barra 
galoneira de 2 cm, em linha 100% 
poliéster, com logomarca frente da altura 
do peito, costa com pintura silk creem 
logomarca prefeitura municipal de 
Sapucaia e CALÇA EM TECIDO LARANJA 
COM DETALHES. Confeccionada em 
tecido Helanca 100% poliéster, gramatura 
260g/m², cor laranja, Pantone 19-3933 
TXP, Cintura com cós de 3cm de largura, 
com dois bolsos na frente e um atrás. 
Cintura com cós de 3cm de largura, com 
dois bolsos na frente e um atrás. 
Acabamento das pernas, ribana em tecido 
composição 66% poliéster, 32% viscose e 
2% elastano, gramatura aproximada 
160g\m², Pantone 16-4134 TPX, com 2cm, 
de largura, costura com duas agulhas, com 
fio 100% poliéster, na cor do tecido, com 
fixa refletiva. A personalização da calça 
deverá seguir as instruções das figuras. 

Conjuntos de 
Uniformes 
tamanho 

EXGG para 

 
Própria 

6 121,10 726,60 

6 Botina de segurança, modelo cano curto com Botina de ESTIVAL 42 45,75 1.921,50 
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elástico lateral com biqueira de aço ou 
compósite (mais leve e não metálico) solado 
antiderrapante, resistente a óleos 
combustíveis e a perfurações, confeccionada 
em material resistente, preferencialmente em 
couro ou sintético de alta qualidade, elástico 
nas laterais que proporcione conforto e 
segurança. Deverá possuir certificado de 
aprovação (CA) na cor preta TAMANHO 35 

segurança, 
modelo cano 

curto c 

7 

Botina de segurança, modelo cano curto com 
elástico lateral com biqueira de aço ou 
compósite (mais leve e não metálico) solado 
antiderrapante, resistente a óleos 
combustíveis e a perfurações, confeccionada 
em material resistente, preferencialmente em 
couro ou sintético de alta qualidade, elástico 
nas laterais que proporcione conforto e 
segurança. Deverá possuir certificado de 
aprovação (CA) na cor preta TAMANHO 36 

Botina de 
segurança, 

modelo cano 
curto c 

 
 
 
 

ESTIVAL 48 49,75 2.388,00 

11 

Botina de segurança, modelo cano curto com 
elástico lateral com biqueira de aço ou 
compósite (mais leve e não metálico) solado 
antiderrapante, resistente a óleos 
combustíveis e a perfurações, confeccionada 
em material resistente, preferencialmente em 
couro ou sintético de alta qualidade, elástico 
nas laterais que proporcione conforto e 
segurança. Deverá possuir certificado de 
aprovação (CA) na cor preta TAMANHO 40 

Botina de 
segurança, 

modelo cano 
curto c 

 
 
 
 

ESTIVAL 18 70,50 1.289,00 

14 

Botina de segurança, modelo cano curto com 
elástico lateral com biqueira de aço ou 
compósite (mais leve e não metálico) solado 
antiderrapante, resistente a óleos 
combustíveis e a perfurações, confeccionada 
em material resistente, preferencialmente em 
couro ou sintético de alta qualidade, elástico 
nas laterais que proporcione conforto e 
segurança. Deverá possuir certificado de 
aprovação (CA) na cor preta TAMANHO 43 

Botina de 
segurança, 

modelo cano 
curto c 

 
 
 
 

ESTIVAL 6 109,00 654,00 

15 

Chapéus para gari com proteção de nuca 
na cor laranja. 

Chapéus para 
gari com 

proteção de 
nuca n 

 
Própria 

288 20,00 5.760,00 

Valor total: (quarenta um mil seiscentos trinta um reais e trinta centavos) R$ 41.631,30 

 
1.2. - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.   

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início em; 23 de março de 2026 e 
encerramento em; 22 de março de 2027, podendo ser prorrogado por interesse das partes, nos termos dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.3. - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. - O valor da contratação é de R$ 41.631,30 (quarenta um mil seiscentos trinta um reais e trinta centavos). 
3.2. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, deslocação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS e GARANTIA 
4.1 - CONTRATADA ficará obrigada a executar o fornecimento em 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento do 

pedido de aquisição emitido pela CONTRATANTE. 
4.2 - Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e 
imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a 
atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
4.3       - Em caso de recusa do fornecimento pela CONTRATANTE, em razão do mesmo não atender as 

especificações da proposta apresentada pela CONTRATADA, deverá a empresa reexecutar o fornecimento em 
até 20 dias a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

4.4 - A entrega do objeto da licitação será parcelada e rigorosamente de acordo com as especificações da 
respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a ordem de entrega expedida pelo Setor competente 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Sapucaia PA, que indicará o item, quantitativo e local de entrega e 
demais dados necessários. 
4.5 - Os uniformes devem estar em conformidade com as normas regulamentadoras (NRs) do Ministério do 
Trabalho e Emprego, especialmente aquelas que tratam de segurança e saúde no trabalho em atividades urbanas, 
como a NR seis (Equipamentos de Proteção Individual), garantindo que os uniformes sejam certificados e adequados 
para a atividade exercida. Caso existam exigências específicas relacionadas à segurança ocupacional para garis, os 
fornecedores devem cumprir tais requisitos para assegurar a proteção e bem-estar dos trabalhadores. 
4.6 - Deve possuir Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
4.7 - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Centro Administrativo Adelino Caetano da Mota, 
localizado a Rua Jasmim, Setor Cerâmica, Município de Sapucaia - PA, ou em outro local previamente indicado na 
ordem de compra, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h (horário de Brasília/DF).  
4.8  Caso o(s) produtos(s) entregues apresentem qualquer não conformidade com as especificações técnicas, 
detectados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, estes deverão ser rejeitados e substituídos no prazo máximo de 
24:00 (vinte quatro) horas, contados a partir da notificação formal da CONTRATANTE. 
4.9 - A CONTRATADA se compromete a realizar, sem ônus para a CONTRATANTE, quaisquer substituições 
necessárias devido, defeitos nos materiais. O prazo mínimo de garantia é de 24:00 (vinte quatro) horas contados da 
entrega dos itens rejeitados. 
4.10 - A CONTRATADA deverá fornecer termo de garantia por escrito, detalhando as condições de cobertura, os 
prazos e os procedimentos para acionamento. 
4.11 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 30 dias, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
4.12 -Os itens que apresentarem vício ou defeito de fabricação no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídos por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores. 
4.13 - Uma vez notificado, o Contratado realizará substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado. 
4.14 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
4.15 - Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a substituição do bem, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos produtos.  
4.16 -O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  
4.17 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
5.1 - As despesas com a aquisição de que trata os produtos, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta 
dos seguintes elementos orçamentários do exercício vigente: 
Classificação Institucional 
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Projeto Atividade: 18.541.0014.2.088.0000 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Classificação Econômica: 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BENS OU SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação dos produtos contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1 O pagamento será realizado mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
7.1.1 Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__   
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
entrega dos produtos do contrato.   
7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.   
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.   
7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.   
7.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.   
7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.     
7.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.    
7.10 Havendo a efetiva entrega dos produtos, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contados da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, salvo o disposto na alínea “d” do Inciso II, do Art. 124, da Lei nº 14.133/21. 
8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.   
8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.   
8.3 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   
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8.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega dos produtos, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos produtos, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte a 
entrega dos produtos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.10 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento dos produtos da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.13 Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir 
da contratação;   

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
10.1 São obrigações do Contratante: 
10.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
10.3 Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência; 
10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos produtos fornecidos, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence dos materiais entregues, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a entrega dos materiais, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à entrega dos materiais, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
10.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 dias, quando for o caso. 
10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I.Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração,  

III.Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

VII.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do material da licitação sem motivo justificado; 
VIII.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 
IX.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; x - comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza; xi - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
X.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINSÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
16.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
16.4 A Contratante indica como fiscal de contrato nomeado na portaria de nº 003/2025/GB o Sr. Carlos Daniel 
Nunes Oliveira, que fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato.  
16.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º 
16.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
16.6.1 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
(Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
16.6.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
16.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, os produtos do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
16.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
16.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
16.9.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar os produtos do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
16.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2º). 
16.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
16.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2 E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.   

 
 

Sapucaia/Pará, 23 de março de 2026.  
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M APARECIDA DE OLIVEIRA  
C.N.P.J. nº 01.057.536/0001-06   
Representante: Maria Aparecida de Oliveira 
CONTRATADA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
JOSÉ ALVES DE ALMEIDA FILHO  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto 005/2025-GP 
CONTRATANTE 
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